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CO "HORÁCIO LANE" - ESCOLA DE ENGENHARIA DA UNI-

VERSIDADE MACKENZIE 

ASSUNTO: Convênio 

RELATOR: Conselheiro João B. Salles da Silva 
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I - RELATÓRIO 

1. HISTÓRICO 

1.1 - O Centro Acadêmico "Horácio Lane", órgão representativo dos alunos 

da Escola de Engenharia da Universidade Mackenzie, pelo seu Coordenador 

Geral e Sub-Coordenador Administrativo, solicitou em 21/11/78, ao Exmo. 

Sr. Secretário da Educação, a renovação do convênio celebrado com a Pasta 

— cuja vigência terminou em 31/12/78 —, objetivando o funcionamento de 

cursos de ensino supletivo, modalidade suplência, em nível de 1º grau. 

1.2 - O primeiro convênio celebrado com a Secretaria de Estado da Educa-

ção, data de 18/10/77 e foi renovado em 02/10/78 após aprovação deste 

Conselho (Parecer CEE nº 996/78). 

1.3 - O pedido do Centro Acadêmico "Horácio Lane" foi examinado pela 

ATPCE que opina pelo seu encaminhamento ao Serviço de Ensino Supletivo da 

Coordenadoria de Estudos e Normas Pedagógicas para o parecer desse órgão. 

1.4 - O Sr. Diretor do Serviço de Ensino Supletivo da CENP informa que o 

Centro cumpriu todas as exigências estabelecidas no convênio que vigorou em 

1978 e opina pela renovação do mencionado ajuste com alteração das cláusu-

las quinta e sexta do convênio anterior. A Sra. Coordenadora acolhe o pa-

recer e encaminha o expediente à A.T.P.C.E. 

1.5 - A A.T.P.C.E. por sugestão da Equipe que cuida da matéria, pediu 

informações a COGSP sobre a capacidade ociosa, das EEPG "Miss Brown" e 
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"Alfredo Paulino" onde seriam utilizadas salas de aula para o curso. Consoan-

te respostas, as Escolas em apreço poderiam oferecer, cada uma, 12 salas que 

poderiam ser utilizadas pelo Centro Acadêmico "Horácio Lane". 

1.6 - A Equipe Técnica da Assessoria Técnica de Planejamento e Controle 

Educacional (ATPCE) opinou favoravelmente à renovação do convênio e apre-

sentou minuta que deveria ser submetida à aprovação do Sr. Secretário. 

1.7 - O Exmo. Sr. Secretário da Educação aprovou a citada minuta e enca-

minhou-a ao Conselho Estadual de Educação, em 23/4/79. 

2. APRECIAÇÃO 

2.1 - A Escola de Educação de Adultos "Horácio Lane" departamento do Cen-

tro Acadêmico "Horácio Lane" órgão representativo dos alunos da Escola de 

Engenharia da Universidade Mackenzie, em relatório dirigido à SE, informou 

que durante o ano de 1978 funcionaram 4 classes de ensino supletivo, sendo 

duas de nível I na EEPG "Miss Brown", uma de nível II, na EEPG "Alfredo 

Paulino" e uma em dependência do próprio Mackenzie. 

2.2 - Desde 1935 o Centro Acadêmico "Horácio Lane" vem cuidando da alfa-

betização de adultos, em cursos noturnos, gratuitos. Com o advento da Lei 

nº 5.692/71, o Centro organizou cursos supletivos, modalidade Suplência, em 

nível de 1º grau, referentes aos níveis I e II (alínea "b", artigo 8º, Delibera-

ção CEE nº 14/73). 

2.3 - Considerando a obra meritória que vem sendo cumprida pelos alunos do 

Mackenzie "...cujos esforços constituem num exemplo de como o idealismo da 

juventude pode ser sabiamente orientada para a prestação de serviços à comu-

nidade..." (Informação nº 604/79, da E.T.A.C.C.P.), bem como os resulta-

dos satisfatórios que vem sendo obtidos, somos favoráveis à aprovação da minu-

ta de convênio. 

2.4 - As principais cláusulas do convênio estabelecem as seguintes obrigações 

das partes: 

2.4.1 - Cláusula Primeira:- A Secretaria de Educação deverá ceder salas 
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ociosas das EEPG "Miss Brown" e "Alfredo Paulino", de 2ª a 6ª feira, das 

19 às 22 horas; registrar os cursos a fim de que professores e funcionários go-

zem das regalias previstas em lei; supervisionar o funcionamento dos cursos e 

do cumprimento dos termos do convênio fornecendo, também, orientação téc-

nica; suprir material didático; convocar reunião mensal conjunta, Secretaria 

e Centro, para orientar docentes sobre assuntos comuns as partes convenentes; 

legalizar certificados dos alunos; destinar subvenção para o pagamento de 3 

(três) professores nível I. 

2.4.2 - Cláusula Quinta:- informa sobre o montante da subvenção que será 

de Cr$ 232.206,00 e que onerará o subelemento econômico 3.1.32.5.0. 

2.4.3 - Cláusula Segunda:- define as atribuições do Centro Acadêmico "Ho-

racio Lane": remunerar docentes; enviar relação dos cursos mantidos; sele-

cionar professores mediante concurso e após entendimentos com a SE, informan-

do-a sobre os critérios a serem adotados; informar a Pasta sobre permuta, tro-

ca ou substituição de docentes; facilitar visitas das autoridades escolares e 

manter permanente contato com elas; enviar relatório semestral à Secretaria; 

organizar classes consoante critérios estabelecidos pelo Serviço de Ensino Su-

pletivo do CENP; elaborar relatório sobre os resultados finais referentes ao 

ano letivo; promover atividades extraclasses para os alunos (comemorações cí-

vicas, jornal, práticas esportivas, etc), etc. 

2.4.4 - Cláusula Quarta:- explicita que os cursos supletivos a serem ministra-

dos serão o de Suplência (níveis I e II) nos termos da alínea "b", artigo 8º, 

Deliberação CEE nº 14/73). 

2.4.5 - Cláusula Sétima:- estabelece que o convênio vigorara de 19/01 a 

31/12/79, podendo ser prorrogado. A denúncia, se houver, não poderá preju-

dicar os alunos que prosseguirão estudos até o termino do ano letivo. 

II - CONCLUSÃO 

À vista do exposto aprova-se, nos termos da minuta que integra o presente pro-

cesso, a celebração do convênio entre o Governo do Estado de São Paulo, através 

da Secretaria de Estado da Educação e o Centro Acadêmico "Horácio Lane",órgão 
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representativo dos alunos da Escola de Engenharia da Universidade Mackenzie com 

o objetivo da manutenção de cursos supletivos de 1º grau,modalidade Suplência 

(alínea "b", art. 8º, Deliberação CEE nº 14/73) da Escola de Educação de Adul-

tos "Horácio Lane". 

São Paulo, 30 de maio de 1979 

João Baptista Salles da Silva 
R E L A T O R 

III- DECISÃO DA COMISSÃO 

A COMISSÃO DE PLANEJAMENTO adota como seu Pare-

cer o Voto do nobre Conselheiro Relator. 

Presentes os nobres Conselheiro: João Baptista Salles 

da Silva, José Augusto Dias e Maria de Lourdes Mariotto Haidar. 

Sala das Comissões, em 30 de maio de 1979 

a) Consº João Baptista Salles da Silva 

PRESIDENTE 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimida-
de, a decisão da Comissão de Planejamento, nos termos do Voto do 
Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 13 de junho de 1979. 

a) Cons. MOACYR EXPEDITO M. VAZ GUIMARÃES 

Presidente 


